
COMASC CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC
de Assistência Social

Eu Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 068/2025

Aprova o uso dos recursos IGD/PBF para
custeio da participação do município no XXV

Encontro Regional do CONGEMAS -—

BRASÍLIA/DF .

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC,

no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro
de 2014 e em conformidade com as deliberações da 182º reunião reunião ordinária,
realizada em 22 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovara utilização do recurso do IGD/PBF para o custeio das despesas com

passagem aérea, pagamento de inscrição e diárias da Secretária Municipal de
Assistência Social, no valor total de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta
reais), visando garantir sua participação no XXV Encontro Regional do CONGEMAS,a
realizar-se em Brasília/DF, cujo tema será “Consolidando o SUAS pelo Brasil: novos
rumos e desafios decenais”.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 22 de Outubro de 2025.
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